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ATO DE HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
 

PROCESSO nº 035/2026 
Inexigibilidade nº 011/2026 
 
Objeto: constitui objeto a  aquisição de imóvel (terreno urbano) localizado na Praça Uriel 
Alvim, nº 52, Distrito de São Bento de Caldas, município e comarca de Santa Rita de Caldas – 
MG, destinado à implantação de infraestrutura pública, compreendendo a construção de um 
velório municipal e de banheiros públicos, visando atender às necessidades da população 
local, especialmente no que se refere à prestação de serviços funerários e sanitários 
adequados, em local estratégico e de fácil acesso. 

 

Estando cumpridas as formalidades previstas no Art. 74, Inciso V, §5º, Incisos I, II e III da Lei 

Federal nº 14.133/2021, HOMOLOGO o processo de Inexigibilidade e o ADJUDICO, 
ERNESTO PEDRO DO COUTO, portador do CPF nº 467.225...-63, residente à Rua José Lopes nº 

410 CO – Distrito de São Bento – cep: 37775-000, em SANTA RITA DE CALDAS, Estado de Minas 

Gerais,  AUTORIZANDO, neste mesmo ato, a sua contratação, pelo valor global de 
R$200.000,00.  

Publique-se o extrato e/ou a íntegra deste ato no PNCP e no site da Associação Mineira de 
Municípios da AMM e/ou no Diário Oficial do Município, caso não advenha contrato, mas 
apenas instrumento equivalente. 
 
 

Santa Rita de Caldas, 30 de Abril de 2026 
 
 
 

Edvan Lopes 
Prefeito Municipal 
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